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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

encerrando-se em 30 de dezembro de 2023.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de execução só poderá ser prorr

a critério da Administração, conÍorme Artigo 4o da Lei Municipal nl 2o412023,e

CONTRATO N" 1L412023

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE
TEMPORARTA NA FUNÇÃO DE MOTORTSTA PARA O CAMTNHÃO
COMPACTADOR DE LIXO, DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO
ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE
MALHADA DOS BOIS E O SR. JOSE ANTÔNIO DANTAS DA SILVA,
CONFORME ART. 37, IX DA C-F, E LEI MUNICIPAL NO.2O4I2O23jO
DE JANETRO 2023, E SUAS ALTERAÇOES.

No dia 02 (dois) do mês de maio do ano de 2023, a Prefeitura Municipal de
Malhada dos Bois, Estado de Sergipe, pessoa lurídica de direito público, inscrita no
C.N.P.J No. 13.115.993/0001-99 com endereÇo à Rua C, S/No, C.onjunto Maria Rosa neste
ato, representada pelo Prefeíto Municipal, Sr. AUGUSTO CESAR AGUIAR DlNlZlO,
brasilerro, casado, com CPF No. 609.186.085-20, RG No. 1.144.214 SSP/SE, residente e
domiciliado na Fazenda Brejinho, S/N, neste Município, doravante denominada
simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado como CONTRATADO, o Sr. JOSE ANTONIO
DANTAS DAs SILVA, residente na Rua das Pedras,no4l1, Malhada dos Bois - SE -
CEP: 49.940-000 com o CPF no 589 í57 105-68, e RG. 1188349 SSP/SE, têm entre
si, ajustado o presente Contrato lndividual de Trabalho por tempo determinado, para
atendimento de necessidade temporária na função de MOTORISTA, com CNH
n"04992915763 /CAT.AD de excepcional interesse público, com fundamento no inciso IX do
art. 37 da Constituiçáo Federal, Lei Federal n.o 8.745 de 09 de Dezembro de '1.993 e na
forma da Lei Municipal n.o 20412023 de 10 de .janeiro de 2023, e suas alterações. Conforme
autorização do Exmo. Sr. Prefeito, mediante as cláusulas e condições a seguir:

PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas
disposiçóes constantes da Constituição Federal art. 37 lX, n.o 20412023 de 10 de janeiro de
2023, e suas alterações.

SEGUNDA - DO OBJETO - O presente Contrato tem por objeto a Contratação Temporária
do Sr. JOSE ANTÔN|O DANTAS DA SILVA, para atuar como MOTORISTA NO CAMINHÃO
COMPACTADOR DE LIXO, da Secretaria Municipal de OBRAS E URBANISMO.

TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - As atividades previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa estabelecido pela Administração Pública, através da Secretaria
Municipal de OBRAS E URBANISMO

PARAGRAFO UNICO - Fica ajustado. nos termos do § í o do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURA poderá, a qualquer tempo, transferir O CONTRATADO para prestar
serviços em qualquer localidade do Município de Malhada dos Bois.

QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorará a partir de 02 de maio de 2023,

Rua "C" s/n', Centro, Conjunto Maria Rosa. Malhada dos Bois - SE CEP 49"940.000
CJPJ I 3. I I 5.993/000 l-99 e-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail.coin
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alterações e com resf.eldo na Lei no 117t2012, de 05 de junho de 20'12, devidamente
autuado em processo própno e aprovado pela autoridade ccilipetente.

OUINTA - DA CARGA t{ORÁRlA - A jornada de trabal}rtr será de 40 (quarenta) horas
semanais, obrigando-se O CONTRATADO a exercer suas atividades em horário diurno,
noturno ou misto, com ou :;em i evezainento, a critério da pREFEITURA, desde que seja
avisado com o mínimo de í-.r'1 (uma) senlana de antecedêncr;..

SEXTA - OBRIGAÇOES DA COi{TRATANTE - são obrigaç,.1es da Contrâtante:
a) ilepassar à contrataoa o valor da remuneração pactuada;
b) Remeter cópia deste Contrato ao Tribunal de Contas do
Estado;
c\ Efetuar a prestação de contas quando solicitaCo.

SÉTlitÂ - OBRIGAçóF,§ DO êONTRÂTADo - sãô obrigacôes do Contrâtect.:
[)esempenhar suas atividades corl qualidade e presteza;
Atender rigorosamente aos programas estabelecidos pela
Secretaria
§irljeitar-se-á às normas g,rrais da pREFEITURA. que em nenhum
.nornento poderão ser ignoradas, obrigando-se a êxecutar com
zelc, eficiência e leaiC:Ce tod;s as tarefas que lhe forem
ücr ifiadas.

OITAVA - DO SALARIO - O salário mensal a ser pago pela PREFEITURA a
CONTRATADA, incluindo o [êpor.:so semanal renrunerado. :;erá de R$1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), sobr'-' o qual incidirão o! r.ajust!,.: pagos aos servidores da
Administraçáo Dirêta do Mu.,'ricipio de Malhada dos Bois.

PARAGRAFO UNICO - A PREFEITURA poderá descontar do salário do
CONTRATADO o valor dcs danos e pre.iuÍzos por ele c,-,rsados por dolo, negiigência,
imprudência ou imÊeri..ia

NONA - DA DOTA( ÂO II|/.ÇAMENTÁRIA - As despr:sas de.iorrenres com do objeto do presenre
Instrumento de Contrat,). c..-.rrerão. à conta da Natureza de Despesa:
UNID.ORÇAMENTÁRIA]:!028 - SECRITARIA DII OBRAS }.] URBANISMO
FUNÇÃo: l5 - URBÀti;sNi.(i
SUBTUNÇÃO:122 - ADr i,t, ISTRAÇÃo G Í-;r.iL
PROGRAMA:10 - OBxr-.: Íl SORYIÇOS PÚitLlCOÍ
PROJETO/ATIVIDADE:iJ í2 . MANU.TENÇÁO DA §]ICRETARIA DE OBRAS E
URBANISMO
CLASSIFICAÇÃ(,:3I9OO4OUOO _ CONTRATAÇÃC POR TEMPO DETf,RMINADO
FONTE:ISffiOOOO- RÉCUI:SOS NÃO VINCULADOS DE IM.,OSTOS
SUBELEMENTO:03 - DEülAlS CON'aRATADOS

processadas através d.? iu'mo Aditivo, com as devidas justil! rativas

DECIMA SEGUNDÀ - r)A RESCISAO - O prr.,:eente

seguintes casos:
c,):!trat ,.poderá rescindido

L

Rulr "C'' s,'nn, Ccirro, {.onju1;;6 Maria Rosr, }talliada dos Br i; - 3p
CJPJ I i. I I r (, ) i/000 l -99 e-mail: rrelt:itur.irralhada.]',:boisíar

EP 49.9.i0.000
gnrail.r'r»rr
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DECIMA - REAJUSTE DE PâEçOS 'A remurr::açáo ,.: Contratado será realustável
através de Aditivo n,,rs mei;Tos percentuais de reaj'.-rste dos I uncionários Público do Quadro
Permanenle desta À:iminilÍ'.rção.

DÉclMA PRIMEIRA -. D.-\ ALTERAçÃo corufnni i.tA'. - -: presente contrato poderá ser
altêrado unilateralrrient.: lx. .à Prefêitura, ou por aco.dc, s.lndo que as alterações serão
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MT]NICIPAI, DE MALHADA DOS BOtS

a) Por razóes de interesse público relêvantê, dêvidamênte
justificado;
b) Por acordo entre as partes contratantes que poderão
rescindir unilateralmente o presente contrato antes de expirado o
seu prazo, aplicando-se, nesta hipótese, o art. 481 da CLT.

DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA EFICÁC|A - O presente contrato só terá
validade e eficácia depois de publicado, por extrato.

DÉCIMA QUARTA - DO ARQUIVAMENTO - A Prefeitura manterá cópia autenticada deste
lnstrumento de Contrato e dos Termos Aditivos que eventualmente forem firmados em
arquivo próprio, por data de emissão e por gestão orçamentária, à disposição dos órgãos de
controle interno e externo.

alhada dos Bois/SE, 02 de maio de 2023t\
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CONTRATADO

PREFEITO IPAL
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S SILVA

TESTEMUNHA:

NoNome e

CPF n.o: E 3'? l^o).23 cPF n..:ô?V. OAi :-a4} lq

Rua "C" s/n', Centro, Conjunto Maria Rosa, Malhada dos Bois SE CEP 49.940.000
CJPJ 13.1 15.993/0001-99 e-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail.com

DÉCIMA QUINTA - DO FORO - Para dirimir todâs as questóes oriundâs do presênte
contrato, será competente o Foro da cidade de Cedro de São João/Se.

E, para Íirmeza e como prova de assim haverem, entrê si, ajustado e contratâdo, foi lavrado
o presente contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em três vias de
igual teor e forma, pêlas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.
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